[image: image1.png]



PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo

Ofício n.º 913/2007

Garça, 19 de novembro de 2007.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 080/2007

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, para apreciação e deliberação dessa Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei nº 080/2007, através do qual estamos solicitando autorização legislativa para transferências de áreas do Distrito Industrial III, para ampliação de empresas com atividades industriais.

Trata-se de providência estabelecida no artigo 16, da Lei Municipal nº 3.956/2005, que disciplina a cessão de áreas nos Distritos Industriais.

Salientamos que as Empresas indicadas tiveram suas solicitações analisadas e aprovadas pela Comissão Especial dos Distritos Industriais, conforme consta em Ata da reunião daquele Colegiado, realizada no dia 30 de janeiro de 2007 (cópia em anexo).

Solicitamos especial atenção dos nobres Vereadores para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado e, aproveitando-nos da oportunidade, renovamos a Vossa Excelência e dignos Vereadores dessa Casa, nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

JOSÉ ALCIDES FANECO

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

PEDRO HENRIQUE SCARTEZINI

Câmara Municipal de Garça

NESTA

PROJETO DE LEI N.º CM 111/2007
AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE ÁREAS PARA EMPRESAS COM ATIVIDADES INDUSTRIAIS NO DISTRITO INDUSTRIAL III




A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º Fica Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos da presente Lei e observados os preceitos da Lei Municipal nº 3.956, de 27/12/05 e a deliberação da Comissão dos Distritos Industriais, consignada em ata da reunião realizada no dia 30/1/07, a procederem à transferência de áreas do Distrito Industrial III, na forma abaixo indicada:

· Lotes 01, 02, 03, 04 e 05, da Quadra “A”, do Distrito Industrial III, para “Henlau Química Ltda. EPP”, inscrita no CNPJ nº 01.847.902/0001-20, atendendo ao solicitado através do Processo nº 247/2007;
· Lotes 10, 11, 12, 13 e 14, da Quadra “A”, do Distrito Industrial III, para “Henlau Especialidades Químicas Ltda. EPP”, inscrita no CNPJ nº 02.935.281/0001-08, atendendo ao solicitado através do Processo nº 247/2007;
Art. 2º Para o recebimento do respectivo Termo de Doação as donatárias deverão atender o disposto no § 2º, do artigo 4º, da Lei 3.956/2005.
Art. 3º Do Termo de Doação da área deverão estar expressamente consignadas às disposições dos artigos 5º, 6º, 7º e 8º, da Lei nº 3.956/2005 e eventuais alterações que referidos dispositivos venham sofrer.

Art. 4º A escritura definitiva da área recebida somente será outorgada após a aprovação do projeto completo de construção pela Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e dela deverá constar expressamente os encargos estabelecidos as donatárias na Lei Municipal nº 3.956/2005.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Garça, 19 de novembro de 2007.
JOSÉ ALCIDES FANECO

PREFEITO MUNICIPAL
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